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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00620460 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13153226  MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA  01.08.2017/31.07.2022  01.06.2023  15.06.2023

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#785801#39#850440/>
<#E.G.B#785803#39#850442>
Portaria Nº 00624288 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do Estado da Bahia de 1989 e 
Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da Lei n° 14.262, de 13 de 
maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ.

Matrícula Nome Cargo Data início
 13217367  JOSE ANTONIO MAGALHAES DA COSTA  Agente 

de tributos 
estaduais

 30.03.2021

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#785803#39#850442/>
<#E.G.B#785804#39#850443>
Portaria Nº 00624297 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do Estado da Bahia de 1989 e 
Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da Lei n° 14.262, de 13 de 
maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) 
pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ.

Matrícula Nome Cargo Data início
 13233099  MARCOS VINICIUS BORGES DE BARROS  Auditor fiscal  17.03.2021

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#785804#39#850443/>
<#E.G.B#785806#39#850445>
Portaria Nº 00624312 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da Bahia de 1989 e 
Art.3° da Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ.

Matrícula Nome Cargo Data início
 13298742  ANA CLAUDIA VASCONCELOS GOMES  Auditor fiscal  26.07.2022

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#785806#39#850445/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#785876#39#850530>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023
Processo nº: 82.1738.2023.0001306-54. Partícipes: O ESTADO DA BAHIA - SJDH e o Grupo 
de Apoio à Prevenção à Aids da Bahia - GAPA inscrito no CNPJ nº 32.987.711/0001-98. 
Objeto: Execução do Programa de Proteção a Vítima e a Testemunhas Ameaçadas no Estado 
da Bahia - PROVITA por meio do Programa 300 - Assistência Social e Garantia de Direitos. 
Valor Global: R$ 1.786.622,30 (Um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte 
e dois reais e trinta centavos). Dotação Orçamentária: Órgão: 38 - Unidade Orçamentária: 
38.101 - APG. Unidade Gestora: 0003 - SUDH. Função: 14. Subfunção: 422. Programa: 
300 Atividade: 2505 - Assistência na Proteção à Testemunha, Vítima e Familiar de Vítima de 
Violência. Território: 9900; Natureza das Despesas: UNIÃO: 3.3.50.41.00 - Contribuições, 
no valor de: R$ 872.621,89 (oitocentos e setenta e dois mil, seiscentos e vinte e um reais e 
oitenta e nove centavos) e 4.4.50.42.00 - Auxílios, no valor de: R$ 19.826,36 (Dezenove mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos); ESTADO: 3.3.50.41.00 - Contribuições, 
no valor de: 894.174,94 (oitocentos e noventa e quatro mil, cento e setenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). Destinação do Recurso: - 1.500.5.100.000000.00.00.00 / 
1.761.0.128.000000.00.00.00 ESTADO   e 1.700.0.131.101764.00.00.00 - UNIÃO.  Tipo de 
Recurso: 1. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de 03/05/2023 a 02/05/2024. Base 
Legal: Art. 30, Inciso III da Lei Federal nº 13.019/2014, alterado pela Lei Federal nº13.204/2015 
e pelo Decreto Estadual nº 17.091/2016. Assinam: FELIPE DA SILVA FREITAS - Secretário da 
SJDH e GLADYS MARIA ALMEIDA SANTOS - Presidente. DATA: 02/05/2023
<#E.G.B#785876#39#850530/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#785778#39#850415>
Portaria Nº 00626340 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55001391  MARIA JOSE SANTOS COSTA  04.01.2007/03.01.2012  05.06.2023  03.08.2023

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#785778#39#850415/>
<#E.G.B#785826#39#850467>
Portaria Nº 00625973 de 02 de Maio de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 
de setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 55281991  RITA AUXILIADORA LIMA CRUZ  Assistente Social  14.04.2023  12.06.2023  60

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#785826#39#850467/>
<#E.G.B#785809#39#850446>
Processo nº. 055.3942.2023.0001925-40 - Resumo do Termo de Compromisso de Destinação 
de Recursos. Partes: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - MPT e FUNDAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC. Objeto: Repasse de recurso para aquisição de 
aparelhos de notebooks voltados a qualificação dos adolescentes e jovens em privação/restrição 
de liberdade no Estado.  Valor global: R$86.640,00 (oitenta e seis mil seiscentos e quarenta 
reais). Vigência: 120 dias a partir do deposito/transferência do valor referido. 
Gabinete da Diretoria Geral, em 02 de maio de 2021.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral / FUNDAC
<#E.G.B#785809#39#850446/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#785895#39#850551>
A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA - SEMA, informa a V. Exa. 
que, em observância, ao disposto no art.22, §2° e 3°, da Lei Federal n 9.985, de 18.07.2000, e 
de acordo com o art. 5º, § 1° do Decreto Federal nº 4.340 de 22 de agosto de 2002, e nas Leis 
Estaduais, nº 10.431 de 20/12.2006, alterada pela Lei nº 12.377 de 28 de dezembro de 2011 
e pela Lei Estadual nº 11.629 de 30 de dezembro de 2009, na Lei 12.212 de 04 de maio de 
2011, publicada, regulamentadas pelos Decretos Estaduais nº 10.410 de 25 de julho de 2007, nº 
14.024/2012 de 06.06.2012 nº 14.032/2012 de 15.06.2012, nº 19.129 publicado em 11 de julho 
de 2019, que está analisando, conforme consta no processo SEI 027.1449.2022.0002535-25, 
a proposta de reconhecimento de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN):RPPN 
CABANA DA PONTE 01 , com área de 134,9445 hectares, de propriedade de CABANA DA 
PONTE AGROPECUARIA LTDA , CNPJ: nº. 13.752.860/0001-25, constituindo-se parte do 
imóvel denominado FAZENDA CABANA DA PONTE. GLEBA C, localizada no município de 
Itororó, Itapetinga, no Estado da Bahia e registrada no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itororó - Bahia sob a matrícula de nº 6905.R1.L2.
Qualquer manifestação sobre o processo de reconhecimento desta unidade de conservação 
pode ser enviada por correio eletrônico para o endereço: rppn.sema@sema.ba.gov.br ou por 
correspondência para a SECRETARÍA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA BAHIA - SEMA. 
Avenida Luiz Viana Filho, 6ª Avenida nº 600 - 5º andar- CAB - CEP 417345-900 Salvador - Bahia, 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias.
EDUARDO MENDONÇA SOBRÉ MARTINS
Secretário do Meio Ambiente do Estado da Bahia.
<#E.G.B#785895#39#850551/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#785865#39#850511>
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORTARIA Nº 28.512/2023 - Tornar público a alteração da Portaria nº 27.936/2023, incluindo 
o servidor PAULO CEZAR PINTO FRANCO como Fiscal do Contrato, sendo responsável pelo 
mesmo, acompanhando o desenvolvimento das atividades nele previstas e demais incumbências 
pertinentes à sua execução e excluindo o servidor BARBARINO RIBEIRO COSTA como Fiscal 
deste Contrato.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

camila.silva
Realce


